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INDICAGAO N° 19/26 

EMENTA:  VISITA 'TÉCNICA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA AO 
RESERVATORIO DE ÁGUA DA LOCALIDADE MORADA DA GARÇA 

Exma. Sra. APRO 
Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro Sala das Sessôõ o\a/gA DO Presidente da Câmara Municipal ssões 2 [OR /Ç 
Matias Barbosa — MG — ENT j 

PRESIDEN TE DA CAMARA MUNICIPAL 

Senhora Presidente: 

No uso de nossas prerrogativas regimentais, apresentamos esta indicagao a Vossa 

Exceléncia e solicitamos oficiar ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal, indicando a 

necessidade de realização de visita técnica da Vigilancia Sanitaria ao reservatério de agua 

que atende o bairro Morada da Garga, para vistoria das condições sanitárias e emissao de 

relatério técnico. A medida visa resguardar a saúde da população e subsidiar providéncias 

imediatas pela COPASA, bem como a atuação do Executivo na cobranga e 

acompanhamento da solução. 

Sala das Sessoes, 02 de fevereiro de 2026. 

Justificagdo: a presente indicação faz-se necesséria em razao de relatos de 

moradores e de evidéncias visuais que apontam dan kggwlàis no reservatorio, 

comprometendo o abastecimento de &gua e podendo representar risco & saúde publica, 

especialmente diante da utilização de caminhGes-pipa para suprimento emergencial.
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Diante da gravidade da situação, faz-se imprescindivel a atuação da Vigilancia 

Sanitéria para avaliar as condigées sanitérias do local, registrar tecnicamente o cendrio e 

orientar os encaminhamentos necessarios, de modo a subsidiar as providéncias urgentes a 

serem adotadas pela COPASA, concessionaria res ável pelo abastecimento, e o devido 

acompanhamento pelo Poder Executivo Municip: 


